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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM N!! OLf 3 DE J,g DE JnQ.&O DE 2017. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PROTOCOLO 
C~ABA MUNLqi~AL DE BARRA DO GARÇ~S-~T 
n1lliüc:s:~ Fio bO Data 01.'1 /05 1/ . 

Horas.c01 : b5 
' ()QA..u.-l-(..... 

FUNCIONÁRIO 

O Projeto de Lei em anexo dispõe sobre a revogação da Lei nº 3847 de 12 de 

maio de 2017. 

Apesar do imóvel atender as necessidades da Municipalidade, por um 

equívoco, passou desapercebido pertencer o mesmo a servidor público. 

Desta feita, visando não recair em ato de improbidade administrativa e 

contrariar princípios constitucionais e público é que estamos revogando a mencionada lei. 

Com essas justificativas, estamos enviando aos Senhores o presente projeto 

para apreciação e posterior aprovação. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT,~9 de ~ de 2017. 

R0Br2~~ FARIAS! • 
Prefeito Municipal 

Aprovado por Unanimtdade 
de vereadores presentes 
em Sessão Odinária do 

dia 05 t 06 I Q)ott Q _A 
~o)ov.sO. 
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PROJETO DE LEI N2 D!t3 DE 2017. 
" 

PROTOCOLO 
CÃMAC-A MUNICIPAl. DE BARRA 00 GA~ÇAS·MT 
n~Uvro~Fis5Q..Dat~l: ôl-~ I oS t l f 

Dispõe sobre revogação da lei que 

~~óS menciona e dá outras providências. 

r u1'1 1..- IONÁRIO 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO 

ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei : 

Art. 1º - Fica revogada, em todos os seus termos e efeitos administrativos, a 

Lei nº 3847 de 12 de maio de 2017, que dispõe sobre a Locação de imóvel ao Município de 

Barra do Garças, destinado a Vigi lância da Saúde do Trabalhador. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, ~.9 de ~ de 2017. 

n l,cn 
ROBE~GELO DE FARIAS 

Prefeito Municipal 

Aprovado por Unanimtdade 
de vereadores presentes 

.. em Sessão Odinária do 
dia t05 1 OG I <;;:)O t ':f sO. c v; 
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Assessoria 
Jurídica 

Câu1ara 
Municipal 

1~ ... \l{lt.. \_ l)() (; .. \_!{ ' .. \_S 

Parecer n°:058/2017 

I. Câmara 
p.,.Todos 

Projeto de Lei n° 043/201 7, de 19 de maio de 201 7, de autoria do Poder 
Executivo Municipal que: "Dispõe sobre a revogação da lei que menciona e dá outras 
providências " 

I - RELATÓRIO 

01. Trata-se de Projeto de Lei n° 043/2017, de 19 de maio de 2017, de autoria do Poder 
Executivo Municipal que: "Dispõe sobre a revogação da lei que menciona e dá outras 
providências " 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que a revogação visa 
corrigir erro do projeto original. 

03. Já o projeto revoga a Lei 3.847/2017dispõe as pessoas que terão direito ao benefício 
e procedimentos de concessão. 

04. É o relatório. 

li-PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por 
três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de competência 
do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder 
legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que deve 
ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos observar a 
legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no mundo 
jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele 
hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos requisitos mencionados: 

06. -Da Competência- É indiscutível a competência do município para legislar sobre 
a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobre 
assunto de seu peculiar interesse: 

Constituição Federal 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I -legislar sobre assuntos de interesse local; 

Rua Mato Grosso, N°. 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, Y~ 
Fones (66) 3401-2484 I 3401-2395 e 3401-2358. ~ /? 

camarabarradogarcas.mt.gov.br - facebook.com/camaramunicipalbarradogarcas (!}/ I 



Assessoria 
Jurídica 

Cân1ara 
Municipal 

13 .: \.l~J~\. l)() (; . .-\.1{ '~ \.S 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

·~ Câmara .O para Todos 

Artigo 10- Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao 
seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I -legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

li- suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

07. Por outro lado a matéria é de competência concorrente entre os poderes. 

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Nobre Vereador. 

09. -Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do artigo 
48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

1 O. - Da Legalidade: Trata-se de revogação de lei se se descobriu eivada de vício, 
assim, S.M.J, não vislumbramos impedimento a regular tramitação. 

111- CONCLUSÃO 

11. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica legal, 
observados os apontamentos feitos acima, não vislumbramos impedimento à tramitação do Projeto 
de Lei, cabendo aos vereadores análise de mérito. 

12. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 05 de junho de 2017. 

ti=:,(~ 
HEROSPENA 

Procurador Geral 

Matricula: 213- OAB/MT: 14.385-B 

Rua Mato Grosso, N". 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 I 3401-2395 e 3401-2358. 

camarabarradogarcas.mt.gov.br- facebook.com/camaramunicipalbarradogarcas 2 
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~Mse;:~~ 
Auxiliar Administrativo 

Portaria 13/1996 
Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCYGOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 043/ 2017 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando a 
PROJETO DE LEI em epigrafe, resolve exarar PARECER FAVORA VEL, por entender 
ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Co Municipal, 
'-. nvy"- ' • I L V de 2017 . 

c 

Ver. Dr. JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 
Relator 

~ 
~~~rii61i~ 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br 1:'4*if"'ili@lo@l 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Pal4cio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 
Projeto de Lei n° 043/ 2017 de 

autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando 
o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

~ Sala das 

5 
____ de 2017. 

Comissões da Câmara Municipal, em 0:3 de 

C~,/1L r?~ ~"'J~<n;;, 
y;;:~ GUSTAVO NOLAst'ÓGmMÁRÃES 

Presidente 

Ver. MURILO VALOES METELLO 

Ver0
• SR. NETO 

~ 
/fturr;t~l~~ 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br •e·•W·I!J•I!!MO!·'"i 
CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Pakício Veread()f'Dr. DERCYGOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER 

Projeto de Lei no 043/ 2017 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, 
SAÚDE E ASSITÊNCIA SOCIAL, analisando o PROJETO DE LEI em 
epígrafe, :resolve exa:ra:r PARECER FAVORÁVEL, po:r entende:r se:r a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

r de2017. 

Sala das Comissões da Câma:ra Municipal, em ffi de 

Ver. Dr. PAU~ RAYE DE AGUIAR 

~ 
<" 

Ver0
• VALDEI LEITE GUIMARAES 

Relator 

~ 
(~~~~~ 

Rua Mato Grosso- 617- Centro!Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br "'f"l*fú&MMMi 
CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 



Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

VOTAÇÃO 

D ~ ~I 
~ - -. . --. - ~~ 

Cl VEREADORES PARTIDO SIM 1'\lÃO 

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB ~ 
CELSON JOSE DA SILVA SOUSA-Vice-p•·esidente PV --j._ 
CLEBER FABIANO FERREIRA DEM 'r.. 
FANCISCO CANDIDO DA SILVA PV x 
GABRIEL PEREIRA LOPES PRB ':f... 

GERALMINO ALVES R. NETO- 1" Sec•·etá1io PSB y.. 
GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL :>( 

JAIME RODRIGUES NETO PMDB 'I-.. 
JOAO RODRIGUES DE SOUZA PDT NÃO CO~ ~PARECE

1W 
JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB INÃOCON PARECEt~ 

A~STENÇÃO 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA - Presidente PSB IJVJ_~ ,~-e-~ ~~ 
MURILO VALOES METELLO PRB NAOCOr 
PAULO CESARRAYE DE AGUIAR PMDB ~ 
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD x 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES- 2" SeCI'etário PDT X 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Aprovado por Unanimtdade 
de vereadores presentes 

e m .;esf!~~~~. ~ ~ 
d' o~ I 0 :z. · 

c:.. o· 

'f v·~~~'/;\\ 

APAKt:vt:: 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail :camarabg@gmail.eom 

CEP:78.600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 
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